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Oficinas Virtuais em Compras e Contratações

➔Estamos promovendo pelo 3º ano este ciclo de oficinas virtuais sobre a Lei Federal 

nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 62.100/2022. Em 2025, mais uma vez, 

estamos atuando em parceria com a EMASP visando a oferta de validação aos 

interessados que se inscreveram previamente.  

➔Esta é a oitava e última oficina de um ano em que já promovemos encontros para 

apoiar o entendimento sobre temas como PCA, gestão de inservíveis, de veículos, 

DFDs e também sobre gestão e fiscalização de contratos.

Acompanhe a divulgação de todas as nossas oficinas em:

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/oficinas-virtuais/

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/oficinas-virtuais/
https://compras.prefeitura.sp.gov.br/oficinas-virtuais/
https://compras.prefeitura.sp.gov.br/oficinas-virtuais/
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No Portal de Compras da PMSP você

tem acesso a outros materiais, de todas

as capacitações e ações realizadas por

SEGES/COBES desde 2023, sobre a

Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal

62.100/2022.

Lembrando que…

Saiba mais em: https://compras.prefeitura.sp.gov.br/capacitacao/

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/capacitacao/
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O que vamos ver nesta oficina?

Regras 
gerais

Base normativa 
sobre apenações 

contratuais na 
PMSP

Registro e publicação

Sistemas e 
procedimentos para 

o registro e 
publicação de 
penalidades



Objetivos da oficina e do material

Este guia foi elaborado pela Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços, da Secretaria

Municipal de Gestão (SEGES/COBES) com o objetivo de orientar as unidades da

Administração Municipal nos procedimentos de registro e publicação de ocorrências

relacionadas à execução contratual, tais como notificações, advertências e outras

penalidades, nos sistemas:

➔Contratos.gov.br;

➔SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;

➔SEI e Painel de Negócios Públicos do DOCSP;

➔Sistema Integrado de Gestão de Suprimentos e Serviços (SIGSS) – Módulo de

Apenações.



Legislação aplicável sobre o registro e publicação de ocorrências e 

penalidades contratuais

Normativo
Dispositivos 

específicos

LF 14.133/2021 – Lei de licitações e contratos administrativos
Arts. 117, 137, 155 

a 163

DM 62.100/2022 – Dispõe sobre normas de licitação e contratos

administrativos para a Administração Pública direta, autárquica e

fundacional do Município de São Paulo

Arts. 117 a 120; 

arts. 145 a 149

DM 62.177/2023 – Institui nova plataforma eletrônica de publicação, altera

as regras para publicação de atos e documentos oficiais
Novo Diário Oficial: 

Arts. 13 e 23

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-62177-de-24-de-fevereiro-de-2023
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Legislação aplicável sobre o registro e publicação de ocorrências e 

penalidades contratuais

Normativo
Dispositivos 

específicos

IN 02/SEGES/2023 - Sistemas para processamento das licitações e gestão

dos contratos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e

fundacional do Município de São Paulo

Contratos.gov.br: 

Art. 2º

IN 03/SEGES/2023 - Publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo
Novo Diário 

Oficial: Art. 1º, 5º, 

7º

Portaria Intersecretarial SEMPLA/SF 1/2015 - Execução, registro e

divulgação das sanções aplicadas a fornecedores

Módulo de 

Apenações -

SUPRI/SIGSS -

Art. 1º a 4º

Portaria 85/SEGES/2025 - Cadastro de sanções de impedimento de licitar

e contratar e declaração de inidoneidade no CEIS (Cadastro de Empresas

Inidôneas e Suspensas) e no CNEP (Cadastro Nacional de Empresas

Punidas)

Anexo Único

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/instrucao-normativa-secretaria-municipal-de-gestao-seges-2-de-27-de-janeiro-de-2023
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https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-intersecretarial-secretaria-municipal-de-planejamento-orcamento-e-1-de-29-de-janeiro-de-2015
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Infrações (art. 155):

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Lei Federal 14.133/2021
Art. 155 a art. 163 - detalham as infrações e sanções administrativas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Sanções (art. 156):

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Critérios para aplicação/dosimetria:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Lei Federal 14.133/2021
Art. 155 a art. 163 - detalham as infrações e sanções administrativas.



Em resumo, na LF 14.133/2021…

SANÇÃO INFRAÇÕES

Advertência I - dar causa à inexecução parcial do contrato

Impedimento de licitar e contratar

Âmbito de aplicação: somente no ente 

federativo que aplicou a sanção. 

Prazo máximo: 3 (três) anos

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado;



Em resumo, na LF 14.133/2021…

SANÇÃO INFRAÇÕES

Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar

Âmbito de aplicação: em todos os órgãos

de todos os entes federativos.

Prazo mínimo: 3 (três) anos

Prazo máximo: 6 (seis) anos

ATENÇÃO: Deve ser precedida de análise 

jurídica

Competência para aplicação: Secretário 

Municipal ou autoridade máxima do órgão 

ATENÇÃO 2: não existe previsão para 

delegação de competência)

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013.
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Aplicação de Multa:

➔Pode ser aplicada cumulativamente com todas as demais sanções (multa + advertência, multa + impedimento, multa 

+ declaração de inidoneidade);

➔Não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

➔Multa de mora: aplicada em caso de atraso injustificado na execução do contrato (definida no instrumento contratual);

➔Caso a multa aplicada e indenizações cabíveis ultrapassem o valor devido pela administração ao contratado, além da 

perda do valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

➔Prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa do interessado, contados da data da intimação.

➔Aplicação da multa pode ocorrer somente após o contraditório e ampla defesa e prazo para recurso;

➔Desconto nas parcelas subsequentes a receber do contrato: caso já tenha recebido o valor integral, emitir guia para 

pagamento.

➔O não pagamento gera inscrição no CADIN e na dívida ativa.

Lei Federal 14.133/2021
Art. 155 a art. 163 - detalham as infrações e sanções administrativas.
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Impedimento e Declaração de Inidoneidade:

➔ Instauração de processo de responsabilização

◆ Comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis ou empregados públicos dos quadros 

permanentes, com mínimo de 3 anos de tempo de serviço;

➔Prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa escrita e especificação das provas, contados da data de 

intimação;

◆ Caso haja necessidade de produção de novas provas , prorrogação por mais 15 dias úteis.

➔Prescrição: 5 anos, contados da ciência da infração pela Administração:

◆ Pode ser interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

◆ Pode ser suspensa pela celebração de acordo de leniência ou por decisão judicial que inviabilize a 

apuração administrativa.

➔Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção): apuração e julgamento de atos lesivos definidos neste normativo é 

realizada em conjunto com a infração administrativa

Lei Federal 14.133/2021
Art. 155 a art. 163 - detalham as infrações e sanções administrativas.
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Reabilitação do licitante:

➔Reparação integral do dano causado à Administração Pública;

➔Multa;

➔Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano de aplicação da penalidade no caso de 

impedimento e de 3 (três) anos, no caso de inidoneidade;

➔Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo.

➔Análise Jurídica prévia, indicando cumprimento dos requisitos.

➔Nos casos de documento/declaração falsa e atos que violem a Lei 12.846/2013: 

apresentação de plano de integridade (Decreto Federal 12.304/2024).

Lei Federal 14.133/2021
Art. 155 a art. 163 - detalham as infrações e sanções administrativas.



Art. 118. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão de contratos:

XIII - verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada pelo

fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento

contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a

aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;

Art. 145. As penalidades administrativas são aquelas previstas na legislação federal, impondo-se, para sua aplicação, a

observância dos seguintes procedimentos:

I - proposta de aplicação da pena, formulada pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato, mediante

caracterização da infração imputada ao contratado, observado o disposto no inciso XIII do artigo 118 deste decreto;

II - acolhida a proposta de aplicação de penalidade, intimar-se-á o contratado, de forma eletrônica, a fim de garantir o

contraditório e a ampla defesa;

III - observância do prazo legal para apresentação de defesa pelo contratado;

IV - manifestação dos órgãos técnicos e jurídico sobre as razões de defesa;

V - decisão da autoridade competente;

VI - intimação do contratado, mediante publicação da decisão e comunicação eletrônica;

VII - observância do prazo legal para interposição de recurso.

Decreto Municipal 62.100/2022



Art. 146. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação do responsável pelo

acompanhamento da execução do contrato, esclarecendo os fatos que motivaram o inadimplemento, ou, no caso de força maior,

que a contratada comprove, através de documentação nos autos, a ocorrência do evento impeditivo do cumprimento da

obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao

erário.

Art. 147. Será levada em consideração, na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade, a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de

irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, conforme diretrizes contidas

nos artigos 56 e 57 do Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022, sem prejuízo das orientações fixadas pela

Controladoria Geral do Município de São Paulo.

Art. 148. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados pela Controladoria Geral do Município.

Art. 149. A Secretaria Municipal de Gestão regulamentará, por portaria, o procedimento de cadastramento das sanções de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicadas pelos órgãos ou entidades

contratantes, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP).

Decreto Municipal 62.100/2022
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Procedimentos para registro de 

ocorrências e penalidades 

contratuais no sistema 

Contratos.gov.br
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Registro de ocorrências e penalidades contratuais no Contratos.gov.br

Usuários cadastrados no 

Contratos.gov.br devem acessar o 
sistema pelo endereço abaixo e 

usar a conta Gov.br para fazer login.

https://contratos.comprasnet.gov.br/login

ATENÇÃO: 

O acesso ao Contratos.gov.br é separado e 

diferente do acesso ao Compras.gov.br.

Consulte a unidade de administração e finanças 

ou gestão contratual do seu órgão caso tenha 

dúvidas sobre o acesso ao Contratos.gov.br. 

https://contratos.comprasnet.gov.br/login


Após logar, na tela inicial clique 
em Gestão contratual

Registro de ocorrências e penalidades contratuais no Contratos.gov.br



Na lista de contratos da unidade, 
selecionar aquele no qual será registrada 
a ocorrência, p.ex. advertência ou 
penalidade, e verificar se já existe 
Responsável cadastrado no sistema 
(gestor, fiscal etc.). Clicar na 
engrenagem, na coluna Ações, do lado 
direito e depois em Responsáveis ATENÇÃO: 

Essas opções aparecem 
apenas para usuários 
cadastrados no sistema 
no perfil “Setor 
Contratos” (ver slide 
seguinte)

Registro de ocorrências e penalidades contratuais no Contratos.gov.br



Mais informações no Manual do Contratos.gov.br:
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-
informacao/manuais/comprasgovbr-contratos/manual-comprasgovbr-
contratos.pdf

Perfis de usuário com acesso a funcionalidades de 
gestão e fiscalização contratual

No Portal de Compras da PMSP, é possível obter mais 

informações sobre os perfis de usuários acessando as Oficinas 

Virtuais 4/2023 e 01/2024.

https://compras.prefeitura.sp.gov.br/oficinas-virtuais/

Registro de ocorrências e penalidades contratuais no Contratos.gov.br
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Caso o contrato em questão não tenha 
Responsáveis cadastrados, recomenda-se fazer 
isso usando a função +Adicionar Responsável 
do Contrato
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Para cadastrar um Responsável pelo contrato, preencha 

os campos marcados com asterisco *

- Usuário (deve já estar cadastrado no sistema)

- Função (o sistema oferece várias opções, selecionar 

aquela apropriada para aquele responsável, p.ex. Fiscal 

Administrativo, Fiscal Técnico, Fiscal Substituto etc.)

- Portaria (o documento de designação desse 

Responsável, p.ex. nº documento SEI onde consta a 

designação/nomeação desse fiscal do contrato)

- Data início (data em que esse Responsável foi 

designado/nomeado fiscal desse contrato, conforme 

documento registrado no campo Portaria)

- Situação: Ativo

E clique em “Salvar e voltar”
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Um mesmo contrato pode ter vários Responsáveis cadastrados 

(Fiscais Titulares, Fiscais Substitutos, Fiscais Técnicos, Fiscais 

Administrativos etc.)

Na lista de Responsáveis do contrato é possível visualizar e editar 

essas informações.

Para editar um Responsável por contrato, clicar no ícone da 

canetinha, na coluna Ações, lado direito da tela
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Nessa tela é possível inativar um 
responsável pelo contrato, 
quando p.ex. ele deixa de ser um 
fiscal. 
Neste caso, preencher o campo 
Data Fim e incluir o documento 
SEI que formaliza essa situação. 
Alterar o campo Situação para 
Inativo e clicar em Salvar e voltar
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Perfis de usuário com acesso a funcionalidades de 
gestão e fiscalização contratual

Usuários no perfil Setor Contratos 
conseguem fazer essas operações de 
cadastramento, edição e inativação de 
Responsáveis por contratos da 
unidade/órgão.

E também registrar ocorrências em todos 
os contratos de sua unidade/órgão.

Usuários no perfil Responsável por 
Contrato conseguem registrar 
ocorrências apenas nos contratos em que 
são cadastrados como responsáveis.

Na prática das unidades da PMSP, 
recomenda-se atribuir o perfil Setor 
Contratos aos usuários que trabalham 
nas unidades de gestão contratual da 
unidade/órgão e o perfil Responsável por 
Contrato aos usuários que fazem a 
fiscalização de contratos específicos da 
unidade/órgão.
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Visão de usuário no perfil Setor 
Contratos:
Na lista de contratos da unidade, 
clicar na engrenagem, coluna Ações, 
lado direito daquele contrato no 
qual será registrada a ocorrência, 
p.ex. advertência ou penalidade.
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Visão de usuário no 
perfil Responsável por 
contrato:

Na lista de contratos 
da unidade, lado 
esquerdo da tela, 
clicar em Meus 
Contratos, ou seja, 
contratos nos quais o 
usuário foi designado 
como Responsável no 
sistema.
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Será apresentada a 
lista de contratos que 
o usuário foi 
designado como 
responsável (fiscal, 
gestor etc.) no 
sistema 
Contratos.gov.br

Para o contrato que 
deseja registrar uma 
ocorrência, p.ex. 
advertência ou 
penalidade, clicar na 
engrenagem, na 
coluna Ações, do lado 
direito
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Para registrar uma advertência, penalidade etc. 
no contrato, clicar em +Adicionar Ocorrência do 
Contrato
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Na tela seguinte preencher os campos com 
asterisco *
- Situação da ocorrência (atendida, atendida 
parcial, conclusiva, não atendida, pendente)
- Data (da ocorrência ou do seu registro, a 
critério da unidade)
- Ocorrência (descrição, relato, informações 
sobre a ocorrência)

Campos opcionais:

Notifica Preposto, marcar com Sim caso queira 
que o sistema envie automaticamente um email 
ao representante do fornecedor/contratado 
notificando a ocorrência. Neste caso, informar o 
email do preposto (ver exemplo da mensagem 
automática na página seguinte).
Arquivos, escolher e anexar arquivos 
relacionados à ocorrência que está sendo 
registrada, p.ex. relatórios, fotografias, laudos, 
outros documentos etc.

Ao final, clicar em Salvar e voltar
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Exemplo de email enviado 
automaticamente pelo sistema 
Contratos.gov.br ao preposto 
representante do 
fornecedor/contratado notificando 
a ocorrência, incluindo o arquivo 
anexado no registro da ocorrência.

Mas para o envio desta 
notificação pelo sistema, no 
registro da ocorrência é preciso 
informar Notifica Preposto = 
Sim e um endereço de email 
válido desse preposto (ver slide 
anterior)
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Na tela seguinte, Ocorrências – Contrato, é 
apresentada uma lista  das ocorrências 
registradas para aquele contrato.

Note que cada ocorrência 
registrada tem um número 
sequencial (coluna lado 
esquerdo)

E as ocorrências não podem 
ser editadas/alteradas, 
apenas visualizadas ou 
excluídas (coluna lado 
direito)
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A atualização de uma ocorrência registrada 
anteriormente ocorre mediante o registro de 
uma nova ocorrência, relacionada à anterior.

Neste exemplo ilustrativo, para a ocorrência 
nº 6 registrada anteriormente, está sendo 
registrada uma nova ocorrência com 
Situação = Conclusiva e Nova Situação = Não 
Atendida. 
Ou seja, neste exemplo ilustrativo o 
fornecedor não resolveu a questão 
registrada na ocorrência nº 6 e isso está 
sendo registrado no contrato cadastrado no 
sistema.
Após isso, por exemplo, poderia ser 
registrada uma nova ocorrência no sistema 
já notificando o fornecedor de uma 
penalidade associada a essa ocorrência não 
atendida.
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Na tela Ocorrências – Contrato, é apresentada 
uma lista  das ocorrências registradas para 
aquele contrato.

As colunas Ocorrência Alterada e Situação 
informam os nºs das ocorrências que foram 
registradas como Concluídas e a Situação 
(Atendida, Atendida Parcial, Não Atendida)
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As Ocorrências registradas nos contratos não 
são publicadas no PNCP ou no Painel de 
Transparência do Contratos.gov.br.
As informações ficam disponíveis apenas para os 
Responsáveis pelo contrato e para os usuários 
Setor Contratos da unidade.

Mas podem ser exportadas em Excel, PDF etc. ou 
impressas usando os botões indicados acima.
Um arquivo PDF com a lista de ocorrências 
registradas naquele contrato pode, a critério da 
unidade, ser anexado no processo SEI daquela 
contratação.
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Orientações detalhadas sobre o registro de ocorrências e 
outras informações nos contratos estão disponíveis no 
manual do sistema, disponível sempre atualizado no link no 
cabeçalho de todas as telas do Contratos.gov.br. 

Recomendamos sempre consultar!
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ATENÇÃO!
O Contratos.gov.br não tem integração com o SICAF para 
ocorrências contratuais.
Advertências e penalidades registradas no Contratos.gov.br não 
são registradas automaticamente no SICAF, ou vice-versa.
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Procedimentos para registro e 

publicação de ocorrências e 

penalidades contratuais no 

SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de 

Fornecedores
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Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no SICAF

Acessar o SICAF via Compras.gov.br > Governo > 
Área de Trabalho > SICAF

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

Você precisará ter o perfil de acesso ao 
SICAF. Em caso de dúvidas ou dificuldades 
consulte o responsável pelo SGA – Sistema 
de Gestão de Acesso ao 
SIASG/Compras.gov.br de sua unidade.

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp


ATENÇÃO!
Para registro de 
ocorrências contratuais 
não acessar o SICAF 
diretamente usando a 
Conta Gov.br, pois o 
acesso dessa forma é para 
usuários no perfil 
“fornecedores” e não no 
perfil “governo”.
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Após acessar o SICAF via Área de Trabalho do 
Compras.gov.br, no menu superior da tela 
seguinte, clique em Cadastro e em seguida em 
Ocorrências.
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Marque o tipo de pessoa (física, jurídica ou 
estrangeiro), insira o CNPJ/CPF/DUNS 
correspondente e clique em Pesquisar
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Selecione o Tipo de Ocorrência e o sistema 
abrirá os campos correspondentes que devem 
ser preenchidos.

Tipos de Ocorrências já cadastradas e 
disponíveis no sistema (observar o amparo 
legal que se aplica):
• Advertência
• Multa
• Suspensão temporária
• Declaração de inidoneidade
• Impedimento de licitar e contratar
• Outros tipos de ocorrência

Etc...

Ao final, clique em Salvar.
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Selecione o Tipo de Ocorrência e o sistema 
abrirá os campos correspondentes que devem 
ser preenchidos.

Tipos de Ocorrências já cadastradas e 
disponíveis no sistema (observar o amparo 
legal que se aplica):
• Advertência
• Multa
• Suspensão temporária
• Declaração de inidoneidade
• Impedimento de licitar e contratar
• Outros tipos de ocorrência

Etc...

Ao final, clique em Salvar.
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Após salvar a ocorrência registrada, é possível 
editar as informações, excluir a ocorrência ou 
gerar um relatório (exemplo na página 
seguinte). O sistema também apresenta um 
histórico do registro da ocorrências.

Ocorrências registradas no SICAF como sanções também 
são publicadas no Banco de Sanções da CGU, disponível 
no endereço:
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no SICAF
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Exemplo do Relatório de Ocorrência registrada 
no SICAF, que, a critério da unidade, pode ser 
anexado no processo SEI e no contrato 
cadastrado no Contratos.gov.br

Consulta a sanções publicadas no Banco de Sanções da CGU
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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Exemplo de consulta a sanções publicadas no SICAF
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
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Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no SEI e
Negócios Públicos

Após acessar o processo administrativo referente 
à contratação, clicar em Incluir Documento

Escolher o Tipo do Documento, de acordo com o que está sendo 
registrado: Notificação (Advertência) ou Penalidade



Preencher as informações na tela seguinte, referentes 
ao documento que está sendo incluído no processo SEI 
e ao final salvar Na tela que se abre, preencher o conteúdo do 

documento referente à notificação ou penalidade 
aplicada e ao final assinar.
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Conforme a Instrução Normativa 03/SEGES/2023, determinados atos só poderão ser publicados no DOCSP 
utilizando a ferramenta Negócios Públicos. Para informações e orientações detalhadas e atualizadas consulte a 
página de ARQUIP, no endereço https://arquip.prefeitura.sp.gov.br/negocios/

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no SEI e
Negócios Públicos
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Abertura de Dispensa - Ratificação Suspensão - Disp Lic

Impugnação - Dispensa Contrato ou Nota de Empenho - Disp Lic

Outras - Dispensa Penalização - Disp Lic

Penalidade - Dispensa Licitação Deserta - Disp Lic

Prejudicada - Dispensa Licitação Fracassada - Disp Lic

Retificação - Dispensa Recurso - Disp Lic

Revogação - Dispensa Revogação (Cancelamento) - Disp Lic

Extrato de Aditamento - Dispensa Reabertura - Disp Lic

Extrato de Contrato/Nota de Empenho - Dispensa Resposta a Pedido de Esclarecimento - Disp Lic

Emissão de Nota de Empenho - Dispensa Retificação/Rerratificação - Disp Lic

Deserto - Dispensa

Comunicado - Dispensa

Cancelamento - Dispensa

Ata da Licitação - Dispensa

Adiamento - Dispensa

Abertura - Disp Lic

Aditamento do Contrato - Disp Lic

Adjudicação e Homologação - Disp Lic

Ata de Realização de Sessão Pública - Disp Lic

Comunicado - Disp Lic

Comunicado de Adiamento - Disp Lic

INEXIGIBILIDADE

Abertura de inexigibilidade - Ratificação

Cancelamento - Inexigibilidade

Comunicado - Inexigibilidade

Deserto- Inexigibilidade

Emissão de Nota de Empenho - Inexigibilidade

Extrato de Aditamento - Inexigibilidade

Extrato de Contrato/ Nota de Empenho -
Inexigibilidade
Outras- Inexigibilidade

Penalidade - Inexigibilidade

Retificação - Inexigibilidade

Revogação - Inexigibilidade

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Despacho Ata - Compra por Ata de Registro de Preço

Extrato de Aditamento - Compra por Ata de Registro 
de Preço
Retificação - Compra por Ata de Registro de Preço

Extrato de Compras - Compra por Ata de Registro de 
Preço
Outras - Compra por Ata de Registro de Preço

Cancelamento - GARP

Comunicado - GARP

Convocação - GARP

Despacho Autorizatório - GARP

Extrato de Aditamento - GARP

Extrato de Apostilamento - GARP

Extrato de Contratação - GARP

Notificação ao Detentor - GARP

Outras - GARP

Penalidade - GARP

Retificação - GARP
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PREGÃO
Abertura - Pregão Presencial Recurso - Pregão Presencial Comunicado - Pregão
Adiamento - Pregão Presencial Retificação - Pregão Presencial Contratação / Empenho - Pregão
Adjudicação - Pregão Presencial Revogação - Pregão Presencial Contratação/Empenho - Formalização da Ata - Pregão
Alteração - Pregão Presencial Suspensão - Pregão Presencial Esclarecimento de Dúvidas - Pregão
Ata da Licitação - Pregão Presencial Abertura - Pregão Eletrônico Formalização Ata de Registro de Preço - Pregão
Cancelamento- Pregão Presencial Adiamento - Pregão Eletrônico Julgamento de Impugnação ao Edital - Pregão
Comunicado - Pregão Presencial Adjudicação - Pregão Eletrônico Licitação Deserta - Pregão
Deserto - Pregão Presencial Alteração - Pregão Eletrônico Licitação Fracassada - Pregão
Emissão de Nota de Empenho - Pregão 
Presencial

Ata da Licitação - Pregão Eletrônico Pedido de Impugnação ao Edital - Pregão

Extrato de Aditamento - Pregão Presencial Cancelamento- Pregão Eletrônico Penalização - Pregão
Extrato de Ata de Registro de Preço - Pregão 
Presencial

Comunicado - Pregão Eletrônico Reabertura - Maior Desconto - Pregão

Extrato de autorização de Uso - Pregão 
Presencial

Deserto - Pregão Eletrônico Reabertura - Menor Preço - Pregão

Extrato de Contrato/Nota de Empenho -Pregão 
Presencial

Emissão de Nota de Empenho - Pregão 
Eletrônico

Recurso - Pregão

Extrato do Aditamento da Ata de Registro de 
Preço - Pregão

Extrato de Aditamento - Pregão Eletrônico Retificação/Rerratificação - Pregão

Presencial
Extrato de Ata de Registro de Preço - Pregão 
Eletrônico

Revogação (Cancelamento) - Pregão

Homologação - Pregão Presencial
Extrato de autorização de Uso - Pregão 
Eletrônico

Suspensão - Pregão

Impugnação - Pregão Presencial Abertura - Menor Preço - Pregão
Julgamento - Pregão Presencial Adiamento - Pregão
Outras - Pregão presencial Aditamento Ata de Registro de Preço - Pregão
Penalidade - Pregão Presencial Adjudicação e Homologação - Pregão
Penalidade da Ata - Pregão Presencial Ata de Julgamento - Pregão
Prejudicada - Pregão Presencial Ata de Realização do Pregão - Pregão
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CONCORRÊNCIA

Abertura de Concorrência Revogação - Concorrência Reabertura - Maior Desconto -
Concorrência

Adiamento - Concorrência Suspenção - Concorrência Reabertura - Menor Preço -
Concorrência

Adjudicação - Concorrência Extrato de Ata de Registro de Preço - Concorrência Recurso - Concorrência
Alteração - Concorrência Extrato do Aditamento da Ata de Registro de Preço -

Concorrência
Retificação/Rerratificação -
Concorrência

Ata da Licitação - Concorrência Abertura - Maior Desconto - Concorrência Revogação (Cancelamento) -
Concorrência

Cancelamento - Concorrência Abertura - Menor Preço - Concorrência Suspensão - concorrência
Comunicado - Concorrência Abertura - Outros Critérios - Concorrência
Deserto - Concorrência Adiamento - Concorrência
Emissão de Nota de Empenho - Concorrência Aditamento Ata de Registro de Preço - Concorrência
Extrato de Aditamento - Concorrência Aditamento do Contrato - Concorrência
Extrato de Contrato/Nota de Empenho -
Concorrência

Adjudicação e Homologação - Concorrência

Homologação - Concorrência Ata de Julgamento - Concorrência
Impugnação - Concorrência Formalização Ata de Registro de Preço - Concorrência
Julgamento - Concorrência Comunicado - Concorrência
Outras - Concorrência Contrato ou Nota de Empenho - Concorrência
Penalidade - Concorrência Esclarecimento de Dúvidas - Concorrência
Penalidade da Ata - Concorrência Julgamento e Impugnação ao Edital - Concorrência
Prejudicada - Concorrência Licitação Deserta - Concorrência
Reabertura de Concorrência Licitação Fracassada - Concorrência
Recurso - Concorrência Pedido de Impugnação ao Edital – Concorrência
Retificação - Concorrência Penalização - Concorrência
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LEILÃO

Abertura - Leilão Impugnação- Leilão

Adiamento - Leilão Julgamento - Leilão

Adjudicação - Leilão Outras- Leilão

Alteração - Leilão Penalidade - Leilão

Ata da Licitação - Leilão Prejudicada - Leilão

Cancelamento - Leilão Reabertura - Leilão

Comunicado - Leilão Recurso - Leilão

Deserto-Leilão Retificação - Leilão

Emissão de Nota de Empenho -Leilão Revogação - Leilão

Extrato de Aditamento - Leilão Suspensão - Leilão

Homologação- Leilão Extrato de Contrato/Nota de Empenho - Leilão
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Após acessar o processo 
administrativo referente à 
contratação, clicar em Controle de 
Negócios Públicos

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais
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Na tela seguinte clicar em 
Registrar Evento

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais
no SEI e Negócios Públicos



Na tela seguinte selecionar o 
Evento que será registrado, p.ex. 
uma Penalidade

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais
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1. Na tela que se abre 
preencher o conteúdo do 
Evento referente à notificação 
ou penalidade aplicada, 
informar nº de documento SEI 
relacionado (se houver), data 
de publicação e ao final clicar 
em Salvar

2. Na tela seguinte 
confirmar o registro do 
evento, clicando em Salvar

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no
SEI e Negócios Públicos



Após registrar o evento, 
selecioná-lo na árvore de 
documentos do processo e 
assinar

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no
SEI e Negócios Públicos



Para publicar o evento 
registrado no Painel de 
Negócios do DOCSP, 
selecioná-lo na árvore de 
documentos do processo e 
clicar no botão “P”

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no
SEI e Negócios Públicos



• Orientações sobre o uso da ferramenta de registro e publicação através do SEI:

• segesnupubli@prefeitura.sp.gov.br Ou entre em contato via 

Chat: arquip.prefeitura.sp.gov.br/chat Assunto: Negócios - Diário Oficial

• Esclarecimentos ou orientações técnicas sobre preenchimento dos tipos de 

processos, modalidades, eventos, etc:

• Coordenadoria de Bens e Serviços seges_cobes@prefeitura.sp.gov.br

https://arquip.prefeitura.sp.gov.br/negocios/

Manuais e Tutoriais sobre o uso da ferramenta de registro e publicação através do SEI:

Registro e publicação de ocorrências e penalidades contratuais no
SEI e Negócios Públicos

mailto:segesnupubli@prefeitura.sp.gov.br
mailto:segesnupubli@prefeitura.sp.gov.br
https://arquip.prefeitura.sp.gov.br/chat
mailto:seges_cobes@prefeitura.sp.gov.br
https://arquip.prefeitura.sp.gov.br/negocios/


Oficinas Virtuais - SEGES/COBES - Novembro de 2025

Procedimentos para registro de 

ocorrências e penalidades 

contratuais no Sistema Integrado 

de Gestão de Suprimentos e 

Serviços (SIGSS) – Módulo de 

Apenações

S
IG

S
S



Registro de ocorrências e penalidades contratuais no SIGSS - Apenações

Acessar o SIGSS pelo endereço
http://web22.prodam/SJ1015_SIGSS

Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso ao SIGSS consultar 
SEGES/COBES/DGS - Divisão de Gestão de Suprimentos, pelo email
suprisistemas@prefeitura.sp.gov.br

http://web22.prodam/SJ1015_SIGSS
mailto:suprisistemas@prefeitura.sp.gov.br


Inserir apenação de âmbito interno: 
Órgãos e Unidades da Administração 
Direta e Indireta (usuárias do SOF)

Registro de ocorrências e penalidades contratuais no SIGSS - Apenações



Inserir apenação de âmbito 
interno: Órgãos e Unidades da 
Administração Direta e Indireta 
(usuárias do SOF)

Registro de ocorrências e penalidades contratuais no SIGSS - Apenações



A equipe da Coordenadoria de Bens e Serviços se coloca à 

disposição para esclarecer dúvidas e apoiar as unidades da 

PMSP neste e em outros temas relacionados à 

implementação da Lei 14.133/2021.

seges_cobes@prefeitura.sp.gov.br

mailto:seges_cobes@prefeitura.sp.gov.br
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